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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 070/2024 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 14 de 30 de setembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Embu-Guaçu para o exercício de 2025.  

 

O Vereador Isaias Coelho, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no 169-A da Lei 
Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 14 de 30 de 
setembro de 2024 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2025. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
exclusivamente, para Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social com a finalidade 
de custear as atividades do Lar Terceira Idade Deus é Fiel (CNPJ 07.068.525/0001-08). 
 
DESTINO: 

ÓRGÃO 10.00.00 SECRETARIA DE ASSINTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 10.05.00 DEPTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

08.241.0013.2025 
APOIO A ENTIDADE DE ATENDIMENTO 

AO IDOSO 
DESPESAS CORRENTES R$ 10.000,00  + 

    + 

 
TOTAL R$ 10.000,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 RECURSOS PARA EMENDAS PARLAMENTARES DESPESAS CORRENTES R$ 10.000,00 - 

    - 

 
TOTAL R$ 10.000,00 - 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

Isaias Coelho 
Vereador - PSD 
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JUSTIFICATIVA 

 
O Poder Público brasileiro tem a missão de apoiar instituições que proporcionem benefícios para a 
sociedade, de modo que uma emenda destinada ao apoio financeiro da organização Lar Terceira Idade 
Deus é Fiel é apropriada e louvável. 
 
Essa instituição beneficia idosos por meio de cuidados, alimentação e moradia. Senhores e senhoras 
idosos que poderiam estar desamparados, nessa instituição, são acolhidos e podem ter uma qualidade 
de vida melhor. 
 
Com grande empenho para que essa organização beneficente continue prestando serviços para uma 
parcela da população carente da região, é destinada esta emenda,  a fim de que valores financeiros 
possam ser usados no custeio das atividades do Lar Terceira Idade Deus é Fiel. 
 


